ESTADO DE MATO-GROSSO e

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

ILEL N2 62 de 29 de Setembro de 1 949, )

-

Autor: Poder Executivo

Autoriza o Govérno do Estedo 2 adquirir,
pela importéncia de Crd 70 000,00 o pré-
dlo em que funclonam as Escolas Reunldas
"José Estevdo".

O PRESIDENTT DA ASSIMBLIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MAT
GROSS0, usando das atribuligles que lhe confere o ltem VII, letra d, do a:
tlgo 14 da Constitulc¢do do Estado

Faco saber que a Assembléla Leglslativa do Bstado decre
ta & eu promulgo a seguinte lei: .

-~ Artigo 18 - Fica o Govérno do Estado asutorlzado & adu’
rir, pela méporténcia de Crd 70 OO0,00(sefemta mil cruzelros), o prédio -
de propriedade dé D. Ruth Gongalves de Queiroz,'sito & rua Plmenta Bueno
(Barcelos), dista éidade, em que se acham funcionandolas wscolas Reunida:
"José Estevio.
) ) Artlgo 28 - A despesa dé que trata o artigo anterlor -
correréd pela verba 6540 ~ consignagdes 65-4~7 - desapropriacdo e aqui-
sicdo de imévits, do vigente orgamento. _

Artigo 38 =~ Ests lel entrard em vigbér na data da sua
publica¢§o, revogadas es disposicds em contrario. '

Sala das SessOes, 29 de setembro de 1 949
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